
INDICAÇÃO Nº     1100
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para o DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para a CONSTRUÇÃO DA ESTRADA VICINAL MUNICIPAL GOVERNADOR MARIO COVAS no Município de Mairinque – SP

JUSTIFICATIVA

A ESTRADA VICINAL MUNICIPAL GOVERNADOR MARIO COVAS localizada no Município de Mairinque – SP, possui 22 KM de extensão, e, liga os bairros de Dona Catarina à Sede do Município.

Embora a PAVIMENTAÇÃO ASFALTÍCA tenha sido concluída recentemente, em razão das últimas chuvas torrenciais que atingiram a região em meados de junho, grande parte da estrada foi fortemente danifica.

Essa estrada possui tráfego intenso de veículos, incluído caminhões e coletivos, apresenta muitos pontos com danos severos e com enorme potencial de causarem acidentes graves.

Considerando que Mairinque não possui recursos orçamentários e financeiros, nem mesmo maquinários para enfrentar essa situação de emergência necessária se faz a intervenção Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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